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REQUERIMENTO N°______/2026

Requeiro à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, após ouvido o Plenário e 
observadas as formalidades regimentais, que seja encaminhado apelo ao Excelentíssimo 
Senhor  Prefeito  do  Município,  Rodrigo  Pinheiro,  extensivo  ao  Ilustríssimo  Senhor 
Secretário de Urbanismo e Obras, Andrews Melo, e ao Ilustríssimo Senhor Secretário 
Municipal  de  Saúde,  Matheus  Eduardo,  para  que  sejam  adotadas  as  providências 
necessárias à viabilização de área destinada à construção de uma Unidade Básica de 
Saúde – UBS, na Vila do Medeiros, nesta cidade.

JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento tem por objetivo solicitar ao Poder Executivo 
Municipal a adoção das providências necessárias para a viabilização de área destinada à 
construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) na Vila do Medeiros.

A Vila  do  Medeiros  possui  uma população  significativa  que  enfrenta 
dificuldades  no  acesso  aos  serviços  de  atenção  básica  à  saúde,  sendo  comum  a 
necessidade de deslocamento para outras localidades para a realização de atendimentos 
médicos, acompanhamento preventivo e acesso a serviços essenciais do Sistema Único de 
Saúde (SUS).

A implantação de uma Unidade Básica de Saúde na referida localidade 
permitirá  a  ampliação  e  a  descentralização  do  atendimento,  garantindo  maior 
proximidade entre os serviços de saúde e a população, fortalecendo ações de prevenção, 
promoção da saúde e acompanhamento contínuo das famílias, além de contribuir para a 
redução da sobrecarga das unidades já existentes no município.
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Dessa forma, a viabilização de área para a construção de uma UBS na Vila 
do Medeiros configura-se como medida de relevante interesse público e social, atendendo 
às necessidades da comunidade e aos princípios da universalidade, da equidade e da 
dignidade da pessoa humana.

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2026.
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